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PORTARIA-DRH Nº 90, DE 12 DE JUNHO DE 2012

A Diretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 465, de 5 de outubro de 2004, publicada no Diário da Câmara Legislativa de 6 de outubro de 2004, tendo em vista o que estabelecem os arts. nºs 139 a 141 da Lei Complementar nº 840/2011, e o que consta do Processo nº 001-002430/1999,

RESOLVE: 
I – RETIFICAR o item 1 da Portaria-DRH nº 32, de 26 de agosto de 1999, publicada no DCL de 31/8/1999; o item 1 da Portaria-DRH nº 31, de 3 de agosto de 2001, publicada no DCL de 6/8/2001; e o item 1 da Portaria-DRH nº 40, de 31 de outubro de 2001, publicada no DCL de 6/11/2001, que concede e autoriza o usufruto de licença-prêmio por assiduidade ao servidor ADEMIR GABRIEL DE ANDRADE, matrícula nº 11.972-27, ocupante do cargo efetivo de Assistente Legislativo, categoria Assistente Legislativo, passando o período aquisitivo de 18/8/1994 a 16/8/1999 a ser de 18/8/1994 a 22/8/1999;

II – RETIFICAR o item 1 da Portaria-DRH nº 369, de 26 de novembro de 2007, publicada no DCL de 27/11/2007, que concede licença-prêmio por assiduidade ao servidor, passando o período aquisitivo de 17/8/1999 a 16/8/2004 a ser de 23/8/1999 a 23/8/2004; e
III – CONCEDER ao servidor 3 (três) meses de licença-prêmio por assiduidade, referentes ao período aquisitivo de 24/8/2004 a 26/8/2009, a serem usufruídos em época oportuna.
  EDILAIR DA SILVA SENA
 Diretora de Recursos Humanos
Este texto não substitui o publicado no Diário da Câmara Legislativa de 14/6/2012
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